MINISTERIO DA ECONOMIA /(CARF

Conselho Administrativo de Recursos Fiscais

Processo n° 10880.952439/2012-57

Recurso Voluntario

Acérdéo n° 1301-006.470 — 12 Secdo de Julgamento / 32 Camara/ 12 Turma Ordinéaria
Sessao de 20 de julho de 2023

Recorrente ALIANCA NAVEGAQAO E LOGISTICA LTDA

Interessado FAZENDA NACIONAL

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURIDICA
(IRPJ)

Ano-calendario:-2005

PER/DCOMP. SALDO NEGATIVO DO IRPJ. ESTIMATIVAS
COMPENSADAS.

Estimativas compensadas e confessadas mediante Declaracdo de Compensacao
(DCOMP) integram o saldo negativo de IRPJ ou CSLL ainda que n&o
homologadas ou pendentes de homologacdo. Siumula CARF n° 177.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar
provimento ao recurso, a fim de reconhecer o direito de que as (i) estimativas compensadas com
crédito tratado no processo n° 10880.903155/2009-31 e (ii) a diferenca de estimativa referente a
marco de 2005, no valor de R$ 1.786.297.52, quitada por parcelamento, componham o saldo
negativo de IRPJ do ano calendario 2005, e homologar as compensacgdes até o limite do crédito
disponivel.

(documento assinado digitalmente)
Rafael Taranto Malheiros - Presidente

(documento assinado digitalmente)
Lizandro Rodrigues de Sousa - Relator

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: lagaro Jung Martins, Jose
Eduardo Dornelas Souza, Lizandro Rodrigues de Sousa, Marcelo Jose Luz de Macedo, Fernando
Beltcher da Silva (suplente convocado), Maria Carolina Maldonado Mendonca Kraljevic,
Eduardo Monteiro Cardoso e Rafael Taranto Malheiros (Presidente).

Relatorio



  10880.952439/2012-57 1301-006.470 Voluntário Acórdão 1ª Seção de Julgamento / 3ª Câmara / 1ª Turma Ordinária 20/07/2023 ALIANÇA NAVEGAÇÃO E LOGÍSTICA LTDA FAZENDA NACIONAL CARF    4.0.0 13010064702023CARF1301ACC  ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURÍDICA (IRPJ)
 Ano-calendário: 2005
 PER/DCOMP. SALDO NEGATIVO DO IRPJ. ESTIMATIVAS COMPENSADAS.
 Estimativas compensadas e confessadas mediante Declaração de Compensação (DCOMP) integram o saldo negativo de IRPJ ou CSLL ainda que não homologadas ou pendentes de homologação. Súmula CARF nº 177.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar provimento ao recurso, a fim de reconhecer o direito de que as (i) estimativas compensadas com crédito tratado no processo n° 10880.903155/2009-31 e (ii) a diferença de estimativa referente a março de 2005, no valor de R$ 1.786.297.52, quitada por parcelamento, componham o saldo negativo de IRPJ do ano calendário 2005, e homologar as compensações até o limite do crédito disponível.
 (documento assinado digitalmente)
 Rafael Taranto Malheiros - Presidente
 (documento assinado digitalmente)
 Lizandro Rodrigues de Sousa - Relator
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Iágaro Jung Martins, Jose Eduardo Dornelas Souza, Lizandro Rodrigues de Sousa, Marcelo Jose Luz de Macedo, Fernando Beltcher da Silva (suplente convocado), Maria Carolina Maldonado Mendonca Kraljevic, Eduardo Monteiro Cardoso e Rafael Taranto Malheiros (Presidente).
 
  Trata-se de Recurso Voluntário contra Acórdão da DRJ (e-fls. 590 e ss) que julgou procedente em parte a manifestação de inconformidade que pleiteava o deferimento de declarações de compensação nas quais o alegado crédito corresponde a saldo negativo do IRPJ do ano calendário 2005. A DRJ negou o cômputo no saldo negativo do ano calendário 2005 para  valores relativos a compensações de estimativas em discussão administrativa e valor correspondente a estimativa extinta (março/2005) em valor superior ao declarado em DCTF. 
Este CARF solicitou diligência à Unidade de Origem (e-fls. 685 e ss) a fim de sobrestar o julgamento de recurso voluntário em face de conexão, por prejudicialidade, com o processo 10.880.903155/2009-31, cujo litígio refere-se a compensação de estimativas que comporiam o saldo negativo de IRPJ do ano calendário 2005 com o saldo negativo do ano calendário 2004. Ao fim do litígio no processo 10.880.903155/2009-31 os autos foram devolvidos (e-fls. 702 e ss). Por bem resumir o litígio peço vênia para reproduzir o relatório da Resolução citada (e-fls. 355 e ss):
Relatório
Trata-se do Recurso Voluntário (e-fls. 630/643) em face do Acórdão da 2a Turma da DRJ/São Paulo I (e-fls. 590/606) que julgou a Manifestação de Inconformidade parcialmente procedente, ao reconhecer, em parte, o direito creditório pleiteado.
Quanto aos fatos consta dos autos:
- que, em 16/12/2009, a contribuinte transmitiu eletronicamente declaração de compensação, DCOMP retificadora n° 12624.75538.050110.1.7.02-7734 (DCOMP retificada n° 26954.35182.240206.1.3.02-4087), informando (e-fls. 02/12):
Débitos (confessado): R$ 1.755.974,00
a) débito IRPJ -Estimativa Mensal, Código de Receita 2362, PA Janeiro/2006, vencimento 28/02/2006, valor do principal R$ 1.290.627,94;
b) débito CSLL- Estimativa Mensal, código de receita 2484, PA Janeiro/2006, vencimento 28/02/2006, valor do principal R$ 465.346,06.
Crédito utilizado: R$ 1.714.316,12 (valor original)
Saldo negativo do IRPJ do ano-calendário 2005 no valor de R$ 14.347.679,13 do qual a contribuinte utilizou na DCOMP objeto dos autos o valor de R$ 1.714.316,12 (valor original).
Além dessa DCOMP- Retificadora, outras 13 (treze) DCOMP - Retificadoras também utilizaram saldo negativo do IRPJ do ano-calendário 2005, conforme será visto adiante.
Em 01/08/2012, a DERAT/São Paulo processou eletronicamente a DCOMP, ao emitir o Despacho Decisório (e-fls. 13 e 16/20), cujo resultado apontou inexistência do direito creditório pleiteado (saldo negativo do IRPJ AC 2005 R$ 0,00), conforme fundamentação que transcrevo (excerto), in verbis:
(...)

Ou seja:
a) ano-calendário 2005, IRPJ devido R$ 13.345.528,84 (-) deduções R$ 13.325.529,10 = saldo de imposto a pagar R$ 19.999,74;
b) saldo negativo do IRPJ AC 2005 inexistente.
Ciente desse despacho decisório em 10/08/2012 - sexta-feira (e-fls. 14/15 e 70), a contribuinte apresentou Manifestação de Inconformidade em 11/09/2012- terça-feira (e-fls. 21/37), cujas razões, por fim, a contribuinte resumiu assim, in verbis:
(...)

Ante as razões aduzidas na manifestação de inconformidade, os autos do processo foram baixados em diligência fiscal pela DRJ/São Paulo, a pedido da relatoria na DRJ, conforme despacho monocrático do Presidente da 2a Turma (e-fls. 431/434).
Realizada a diligência fiscal, conforme Relatório de Diligência (e-fls. 536/541), o resultado, sem síntese, foi o seguinte, conforme demonstrativo abaixo:
(...)


Ou seja: não houve recalculo do imposto apurado pela contribuinte, mas apenas ajuste do valor das deduções.
A contribuinte foi intimada do resultado - Relatório de Diligência - para se manifestar nos autos, caso quisesse, e se manifestou expressamente, contestando o citado resultada da diligência, apresentando razões (e-fls. 542/558).
Na sessão de 02/04/2015, a 2a Turma da DRJ/São Paulo I julgou a Manifestação de Inconformidade procedente em parte, ao adotar o resultado do Relatório de Diligência, conforme Acórdão (e-fls. 590/606), cuja ementa, dispositivo e conclusão do voto do condutor, transcrevo, in verbis:
(...)
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURÍDICA -IRPJ
Ano-calendário: 2005
SALDO NEGATIVO DE IMPOSTO APURADO NA DECLARAÇÃO.
Constituem crédito a compensar ou restituir os saldos negativos de IRPJ apurados em declaração de rendimentos, desde que ainda não tenham sido compensados ou restituídos.
RECONHECIMENTO DO DIREITO CREDITÓRIO.
O reconhecimento do crédito depende da efetiva comprovação do alegado recolhimento indevido ou maior do que o devido.
Manifestação de Inconformidade Procedente em Parte
Direito Creditório Reconhecido em Parte
(...)
Acordam os membros da 2a Turma de Julgamento, por unanimidade de votos, julgar procedente em parte a manifestação de inconformidade.
(...) Voto
(...)
CONCLUSÃO Diante dos fatos acima expostos, VOTO no sentido de JULGAR PROCEDENTE EM PARTE a MANIFESTAÇÃO DE INCONFORMIDADE com reconhecimento de direito creditório de IRPJ do ano-calendário de 2005 no montante de R$ 2.886.351,04 bem como homologar as compensações relacionadas até o limite do crédito ora reconhecido deste presente processo.
(...)
Ciente desse decisum na Caixa Postal no domicílio eletrônico, Portal e-CAC, em 06/07/2015 - segunda-feira (e-fls. 607 e 627/628), a contribuinte apresentou Recurso Voluntário em 29/06/2015 (e-fls. 629/643 e 668), cujas razões, em síntese, transcrevo excertos:
(...)











 Conselheiro Lizandro Rodrigues de Sousa, Relator.
O recurso ao CARF é tempestivo, e portanto dele conheço.
Trata-se de Recurso Voluntário contra Acórdão da DRJ (e-fls. 590 e ss) que julgou procedente em parte a manifestação de inconformidade que pleiteava o deferimento de declarações de compensação nas quais o alegado crédito corresponde a saldo negativo do IRPJ do ano calendário 2005. A DRJ negou o cômputo no saldo negativo do ano calendário 2005 para  valores relativos a compensações de estimativas em discussão administrativa e valor correspondente a estimativa extinta (março/2005) em valor superior ao declarado em DCTF. 
Este CARF solicitou diligência à Unidade de Origem (e-fls. 685 e ss) a fim de sobrestar o julgamento de recurso voluntário em face de conexão, por prejudicialidade, com o processo 10.880.903155/2009-31, cujo litígio refere-se a compensação de estimativas que comporiam o saldo negativo de IRPJ do ano calendário 2005 com o saldo negativo do ano calendário 2004. Na mesma Resolução, a Turma indeferiu pedido de prejudicialidade quanto a três outros processos: 

Ao fim do litígio no processo 10.880.903155/2009-31 os autos foram devolvidos (e-fls. 702 e ss). 
Valores relativos a compensações de estimativas em discussão administrativa
Tratam os presentes autos de declarações de compensação nas quais o alegado crédito corresponde a saldo negativo do IRPJ do ano calendário 2005. A Decisão de Primeira Instância indeferiu parte do crédito que se referia a compensação de estimativas não homologadas, mas ainda em discussão administrativa.
Este CARF entendeu sobrestar o julgamento do recurso em face de conexão, por prejudicialidade, com o litígio no processo n° 10880.903155/2009-31. Tratava-se lá de compensação de estimativas que comporiam o saldo negativo de IRPJ do ano calendário 2005 com o saldo negativo do ano calendário 2004. Ao fim do litígio no processo 10.880.903155/2009-31, e tendo o recurso voluntário sido provido, os autos foram devolvidos (e-fls. 702 e ss).
Independentemente do provimento ou improvimento do recurso voluntário no processo 10.880.903155/2009-31(que trata do saldo negativo do ano calendário 2004), a compensação de estimativas que comporiam o saldo negativo de IRPJ do ano calendário 2005, mesmo que não homologadas e em discussão administrativa, devem compor o saldo deste último ano, devendo ser deferido, nesta parte, o crédito pleiteado. 
Deve-se considerar o que dispõe a Súmula nº 177 do CARF
Súmula CARF nº 177
Aprovada pela 1ª Turma da CSRF em sessão de 06/08/2021 � vigência em 16/08/2021.
Estimativas compensadas e confessadas mediante Declaração de Compensação (DCOMP) integram o saldo negativo de IRPJ ou CSLL ainda que não homologadas ou pendentes de homologação.
Acórdãos Precedentes: 9101-004.841, 1201-003.026, 1201-003.432, 1302-004.400, 1401-004.156, 1401-004.216, 1402-004.226, 1402-004.337, 1401-004.371 e 1302-003.890.

Da inclusão da estimativa quitada no cálculo do saldo negativo (março de 2005, no valor de R$ 1.786.297.52)
A recorrente pleiteia a inclusão no calculo do saldo negativo em questão de parte da estimativa apurada em março de 2005, no valor de R$ 1.786.297.52, e que teria sido integralmente quitada na Lei n° 11.941/2009. A DRJ asseverou que a própria interessada retificou as declarações DCTF e PER/DCOMP (que reduziram para R$ 2.936.112,44 e R$ 1.361.570,25, os valores declarados para a estimativa de março de 2005). E como estas declarações representam confissão de dívida, o reconhecimento de direito creditório ficaria restrito ao limite dos débitos informados e eventual valor pago a maior deveria ser requerido em processo independente.
Assim dispôs a DRJ:
Quanto à estimativa de março de 2005, de fato procede a informação de que as DCOMP's foram retificadas pelas de n° 23021.42278.240609.1.7.02- 0036 e 39039.31481.240609.1.7.02-1039, e tiveram os valores reduzidos para R$ 2.936.112,44 e R$ 1.361.570,25, respectivamente (fl.539). 
Cabe ressaltar, conforme relatório fiscal, o valor total da estimativa de março/2005 informada na DCOMP (R$ 8.213.653,01) confere com o montante declarado em DCTF e na Ficha 11 - Cálculo do Imposto de Renda Mensal por Estimativa (fl.515). Os valores R$ 3.898.330,53 e R$ 2.185.649,68 referem-se a débitos cuja compensações foram declaradas nas DCOMP's 25565.06905.280405.1.3.02-4243 e 09666.80762.150808.17.028027, respectivamente. Ocorre que ambas as DCOMP's foram retificadas pelas de n° 23021.42278.240609.1.7.02- 0036 e 39039.31481.240609.1.7.02-1039, e tiveram os valores reduzidos para R$ 2.936.112,44 e R$ 1.361.570,25, respectivamente. Tais valores reduzidos constam nos extratos de processo. Uma vez reduzido tais valores, o montante total constante nos extratos e objeto de compensação, passou a não conferir com a estimativa de IRPJ total, período de apuração março/2005, declarada em DCTF, gerando uma diferença de R$ 1.786.297,52 (R$ 8.213.653,01 - R$ 6.427.355,49).
A referida diferença de estimativa de março de 2005 no montante de R$ 1.786.297,52, de fato, conforme relatório fiscal de fl.540, foi incluído no parcelamento da Lei 11.941/2009. Tal parcelamento foi liquidado, conforme pesquisa ao sistema PAEX (telas às fls.503/504). No entanto, o referido valor não foi incluído na apuração do saldo negativo em razão de retificação da DCTF e da PER/DCOMP correspondente. A própria interessada retificou as mencionadas declarações, as quais representam confissão de dívida, portanto o reconhecimento de direito creditório também fica restrito ao limite dos débitos informados.
Pelo exposto, não cabe razão à contribuinte, quanto ao acréscimo do valor de R$ 1.786.297,52 pago no parcelamento, uma vez que referido recolhimento representa pagamento a maior e deve ser pleiteado mediante apresentação de PER/DCOMP específica.
A estimativa a compor o saldo negativo do ano calendário 2005 deve ser aquele constante na DCTF válida (e-fl. 505) para o mês em questão. O que pleiteia o Recorrente é que os valores recolhidos (mesmo que por parcelamento quitado) e superiores aos valores declarados em DCOMP para o mês de março sejam computados no saldo negativo do ano calendário em questão. Como esta quitação restou confirmada  e como o valor declarado em DCTF confere com o valor que inclui este valor parcelado e pago (R$ 8.213.653,01, e-fl. 505), deve-se deferir o pleito do recorrente
Ressalto, conforme o prescrito no Acórdão Recorrido, que não houve homologação tácita. Isto porque  os pedidos de compensação foram retificados no ano-calendário de 2010, sendo o Despacho Decisório datado de 01/08/2012, portanto, não houve a ocorrência da homologação tácita das compensações requeridas pela contribuinte.
Também não procede a alegação da recorrente de que é vedado ao Fisco analisar créditos encerrados há mais de 5 anos não merece prosperar, pois o que se verifica é a liquidez e certeza de direito creditório e não lançamento tributário como entende a Recorrente. A vedação prevista no §4° do art.150 do CTN não se aplica a verificação de direito creditório, a qual obedece aos ditames do art.170 do mesmo dispositivo legal.
Por fim não cabe aqui manifestação sobre a constitucionalidade das leis, por ser matéria afeta ao Judiciário:
Súmula CARF N 2
O CARF não é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributária. 

Pelo exposto, voto por conhecer e dar provimento ao recurso a fim de reconhecer o direito de que as estimativas compensadas com crédito tratado no processo n° 10880.903155/2009-31 e a diferença de estimativa referente a março de 2005 no valor de R$ 1.786.297.52, quitada por parcelamento, componham o saldo negativo de IRPJ do ano calendário 2005, e homologar as compensações até o limite do crédito disponível.
(documento assinado digitalmente)
Lizandro Rodrigues de Sousa

 
 



FI. 2 do Ac6rddo n.° 1301-006.470 - 12 Sejul/3? Camara/12 Turma Ordinaria
Processo n° 10880.952439/2012-57

Trata-se de Recurso Voluntario contra Acorddao da DRJ (e-fls. 590 e ss) que
julgou procedente em parte a manifestacdo de inconformidade que pleiteava o deferimento de
declaragcfes de compensacao nas quais o alegado credito corresponde a saldo negativo do IRPJ
do ano calendario 2005. A DRJ negou o computo no saldo negativo do ano calendario 2005 para
valores relativos a compensacGes de estimativas em discussdo administrativa e valor
correspondente a estimativa extinta (mar¢o/2005) em valor superior ao declarado em DCTF.

Este CARF solicitou diligéncia a Unidade de Origem (e-fls. 685 e ss) a fim de
sobrestar o julgamento de recurso voluntario em face de conexdo, por prejudicialidade, com o
processo 10.880.903155/2009-31, cujo litigio refere-se a compensacdo de estimativas que
comporiam o saldo negativo de IRPJ do ano calendario 2005 com o saldo negativo do ano
calendario 2004. Ao fim do litigio no processo 10.880.903155/2009-31 os autos foram
devolvidos (e-fls. 702 e ss). Por bem resumir o litigio peco vénia para reproduzir o relatério da
Resolucao citada (e-fls. 355 e ss):

Relatério

Trata-se do Recurso Voluntario (e-fls. 630/643) em face do Acérddo da 2° Turma da
DRJ/S&o Paulo 1 (e-fls. 590/606) que julgou a Manifestacdo de Inconformidade
parcialmente procedente, ao reconhecer, em parte, o direito creditério pleiteado.

Quanto aos fatos consta dos autos:
- que, em 16/12/2009, a contribuinte transmitiu eletronicamente declaragdo de

compensacdo, DCOMP retificadora n° 12624.75538.050110.1.7.02-7734 (DCOMP
retificada n° 26954.35182.240206.1.3.02-4087), informando (e-fls. 02/12):

Débitos (confessado): R$ 1.755.974,00

a) deébito IRPJ -Estimativa Mensal, Cddigo de Receita 2362, PA Janeiro/2006,
vencimento 28/02/2006, valor do principal R$ 1.290.627,94;

b) débito CSLL- Estimativa Mensal, cédigo de receita 2484, PA Janeiro/2006,
vencimento 28/02/2006, valor do principal R$ 465.346,06.

Crédito utilizado: R$ 1.714.316,12 (valor original)

Saldo negativo do IRPJ do ano-calendario 2005 no valor de R$ 14.347.679,13 do
qual a contribuinte utilizou na DCOMP objeto dos autos o valor de R$ 1.714.316,12
(valor original).

Além dessa DCOMP- Retificadora, outras 13 (treze) DCOMP - Retificadoras também
utilizaram saldo negativo do IRPJ do ano-calendario 2005, conforme sera visto
adiante.

Em 01/08/2012, a DERAT/S&0 Paulo processou eletronicamente a DCOMP, ao emitir o
Despacho Decisorio (e-fls. 13 e 16/20), cujo resultado apontou inexisténcia do direito
creditorio pleiteado (saldo negativo do IRPJ AC 2005 R$ 0,00), conforme
fundamentagdo que transcrevo (excerto), in verbis:

()




Fl. 3do Acordéo n.° 1301-006.470 - 12 Sejul/32 Camara/12 Turma Ordinaria
Processo n° 10880.952439/2012-57

3-FUNDAMENTAA$A O, DECISAfO E ENQUADRAMENTO LEGAL
formak§Apes prestadas no docu <
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75,63 |

ASAEc de valores devedores e emissALo de DARF, consultar o endereA§o

Ou seja:

a) ano-calendario 2005, IRPJ devido R$ 13.345.528,84 (-) deducbes R$
13.325.529,10 = saldo de imposto a pagar R$ 19.999,74;

b) saldo negativo do IRPJ AC 2005 inexistente.

Ciente desse despacho decisorio em 10/08/2012 - sexta-feira (e-fls. 14/15 e 70), a
contribuinte apresentou Manifestacdo de Inconformidade em 11/09/2012- terca-feira (e-
fls. 21/37), cujas razdes, por fim, a contribuinte resumiu assim, in verbis:

(.)

1V - DO PEDIDO

80.  Em vista do que foi exposto e ponderado, s6 resta a Requerente, respeitosamente,
requerer seja admitida, conhecida e, finalmente, provida na integra a presente Manifestagdo de
Inconformidade para, reformando o Despacho Decisério do Sr. Delegado da Receita Federal do
Brasil em S#o Paulo, reconhecer preliminarmente, (i) a impossibilidade de se analisar créditos de
periodos encerrados ha mais de 5 anos (como no caso em questdo); (ii) a prescri¢do dos débitos
compensados; e, no mérito, (iii) a existéncia do saldo negativo de IRPJ do ano-calendério de

2005 e, consequentemente, a homologagdo integral das compensagdes efetuadas pela
Requerente.

81.  Caso, entretanto, tais pedidos ndo sejam atendidos (o que se admite a titulo de
argumentagdo), requer-se a suspensdo do presente processo até que seja proferida decisdo
definitiva nos processos administrativos n°s 10880.903155/2009-31, 10880.937199/2012-61,
10880.922709/2009-08, 10880.953394/2011-57, em vista da manifesta relagio de
prejudicialidade entre os feitos. Apos decisdo definitiva naqueles processos, requer-se seja dado
prosseguimento ao julgamento do presente feito, com a consequente reforma do despacho
decisério em questdo.

()

Ante as razfes aduzidas na manifestacdo de inconformidade, os autos do processo
foram baixados em diligéncia fiscal pela DRJ/S&o Paulo, a pedido da relatoria na DRJ,
conforme despacho monocratico do Presidente da 2% Turma (e-fls. 431/434).

Realizada a diligéncia fiscal, conforme Relatério de Diligéncia (e-fls. 536/541), o
resultado, sem sintese, foi o seguinte, conforme demonstrativo abaixo:

(.)

Imposto de Renda AC 2005 DIPJ DD Diligéncia
01 |Aaliquota de 15% 8.214.185,70 8.214.185,70 8.214.185,70
03 |Adicional 5.452.123,80 5.452.123,80 5.452.123.80
Dedugdes
04 |Operacdes de Carater Cultural e Artistico (242.334,73) (242.334.73) (242.334,73)
05 |Programa de Alimentagdo do Trabalhador (13.445,93) (13.445,93)| (13.445,93)
08 |Fundos dos Dir. da Crianga e do Adolescente (65.000,00) (65.000,00)| (65.000,00)
13 |Imposto de renda retido na Fonte (933.480,89) - -
17 |Imp. de Renda Mensal Pago por Estimativa (26.759.727.08)| (13.325.529,18)| (16.231.879.88)
TOTAL (14.347.679,13) 19.999,66 (2.886.351,04)




Fl. 4 do Ac6rddo n.° 1301-006.470 - 12 Sejul/3% Camara/12 Turma Ordinaria
Processo n° 10880.952439/2012-57

Ou seja: ndo houve recalculo do imposto apurado pela contribuinte, mas apenas ajuste
do valor das deducdes.

A contribuinte foi intimada do resultado - Relatério de Diligéncia - para se manifestar
nos autos, caso quisesse, e se manifestou expressamente, contestando o citado resultada
da diligéncia, apresentando raz@es (e-fls. 542/558).

Na sessdo de 02/04/2015, a 2* Turma da DRJ/S40 Paulo | julgou a Manifestagdo de
Inconformidade procedente em parte, ao adotar o resultado do Relatério de Diligéncia,
conforme Acorddo (e-fls. 590/606), cuja ementa, dispositivo e conclusdo do voto do
condutor, transcrevo, in verbis:

()
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURIDICA -IRPJ

Ano-calendario: 2005
SALDO NEGATIVO DE IMPOSTO APURADO NA DECLARACAO.

Constituem crédito a compensar ou restituir os saldos negativos de IRPJ apurados em
declaracdo de rendimentos, desde que ainda ndo tenham sido compensados ou
restituidos.

RECONHECIMENTO DO DIREITO CREDITORIO.

O reconhecimento do crédito depende da efetiva comprovagédo do alegado recolhimento
indevido ou maior do que o devido.

Manifestacdo de Inconformidade Procedente em Parte

Direito Creditorio Reconhecido em Parte

()

Acordam os membros da 2* Turma de Julgamento, por unanimidade de votos, julgar
procedente em parte a manifestacdo de inconformidade.

(...) Voto

()

CONCLUSAO Diante dos fatos acima expostos, VOTO no sentido de JULGAR
PROCEDENTE EM PARTE a MANIFESTACAO DE INCONFORMIDADE com
reconhecimento de direito creditdrio de IRPJ do ano-calendario de 2005 no montante
de R$ 2.886.351,04 bem como homologar as compensacdes relacionadas até o limite do
crédito ora reconhecido deste presente processo.

()

Ciente desse decisum na Caixa Postal no domicilio eletrdnico, Portal e-CAC, em
06/07/2015 - segunda-feira (e-fls. 607 e 627/628), a contribuinte apresentou Recurso
Voluntario em 29/06/2015 (e-fls. 629/643 e 668), cujas razfes, em sintese, transcrevo
excertos:

()
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11— DAS RAZOES DE REFORMA DA DECISAQ

IILA — Da necessidade de inclusiio da estimativa quitada no cilculo do saldo negativo

8. Conforme mencionado acima, a fiscalizagdo deixou de incluir no calculo do
saldo negativo em questdo parte da estimativa apurada em margo de 2005, no valor de
RS 1.786.297.52, a qual foi integralmente quitada na Lei n® 11.941/2009. Tal informacdo.
frise-se. foi confirmada na diligéncia. conforme se constata do item 16 do Relatério de
Diligéncia:

“16. O valor de RS 1.786.297,52, foi, enido, incluido no parcelamento da Lei
n® 11.941/2009. Tal parcelamento jfoi liquidado, conforme pesquisa ao sistema
PAEX (telas as fls. 503/504™.

()

IL.B — Das compensacoes niao confirmadas pendentes de decisio administrativa

15. Quanto a diferenga entre o total informado em DIPJ pela Recorrente e
reconhecido pela fiscalizagdo, além da ndo inclusdo do valor acima mencionado no saldo
negativo de IRPJ de 2005, nota-se ndo foi objeto de andlise na diligéncia realizada e

tampouco do v. acorddo proferido pela Delegacia da Receita Federal de Julgamento em Sdo
Paulo.

16.  Ocorre que ndo se pode deixar de rememorar que essa parte das estimativas
também merece ser incluida no calculo do saldo negativo de IRPJ de 2005. Isto porque,
referidas estimativas (listadas no quadro abaixo) estiio relacionadas a valores compensados
pela Recorrente no passado e que permanecem até hoje aguardando decisdo final no ambito
administrativo acerca da mencionada compensagio:
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Valor Nio Processo de discussio da
o i Confirmado compensagiio
41238.66234.070206.1.7.02-0755 | Janciro2005 | RS 6.803.164,28 10880.903155/2009-31
Janeiro/2003 RS 59.950.19 10880.903155/2009-31
6569.22575.080206.1.7.02-7399 : :
36569.22575.080206.1.7.02-7399 | Fevereiro2005 | RS 717.889.66 10880.903155/2009-31
04305.53680.290705.1.3.02-6498 |  Junho/2005 RS 14.625,18 10880.903155/2009-31
40955.74393.280405.1.3.02-4686 | Margo2005 | RS 1.018.371.15 10880.922709/2009-08
211,5 qu
42261.83190.271106.1.7.02-8350 | Margo2005 | RS 3621158 (otoual | 10880,0533942011-57
RS 1.004.643,50 (do
39039.31481.240609.1.7.02-1039 | Margo/2005 total de RS 10880.937199/2012-61
1.361.570.25)

17.  Neste contexto, em que pesem as referidas compensagdes das estimativas de
IRPJ ndo terem sido homologadas (ou terem sido homologadas parcialmente) em uma andlise
preliminar da Receita Federal. fato é que inexiste até o _momento qualquer decisdo
definitiva_sobre o assunto. A decisio que nio as homologou naqueles autos estd

atualmente em processo administrativo de revisiio e ndio_pode, portanto, produzir
efeitos.

()

21. Impossibilitar _a__utilizacio _de tais _estimativas causa, ainda, o
enriquecimento ilicito da Unidio, pois a0 mesmo tempo em ¢é exigido o seu pagamento nos
autos dos processos 10880.903155/2009-31, 10880.922709/2009-08, 10880.953394/2011-57
¢ 10880.937199/2012-61, também impede a sua restituiciio/compensaciio (no contexto de
saldo negativo. apés apuraciio em 31/12), objeto do presente processo administrativo.

-

23.  Por todos os motivos acima expostos ¢ aplicando-se a jurisprudéncia do
préprio CARF sobre o assunto, inexiste qualquer justificativa para a manutengdo da glosa das
estimativas de IRPJ de janeiro, fevereiro, margo e junho de 2005 do caleulo do saldo negativo
de IRPJ do ano de 2005.

f.5)

27.  Assim, na pior das hipéteses, o presente processo deve ser suspenso enquanto
ndo definitivamente julgados os processos 10880.903155/2009-31, 10880.922709/2009-08,
10880.953394/2011-57 ¢ 10880.937199/2012-61.

FI. 723
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11.C — Da impossibilidade de aalisar créditos de periodos encerrados hd mais de 5 anos e
da prescricio de parte dos débitos compensados

()

29. A primeira delas diz respeito 4 impossibilidade de o fisco analisar créditos de
periodos encerrados ha mais de 5 anos. tal como ocorre no caso em questdo, que trata de
compensagdo de débitos de IRPJ , CSLL e IRRF de 2006, 2007 e 2010 com saldo negativo de
IRPJ apurado no ano-calendério de 2005.

()

39. Ou seja, na data em que a Recorrente foi cientificada do despacho

decisério (10/08/12), o saldo negativo de 2005 nio mais poderia ser analisado, pois ji
estava alcancado pela decadéncia!
()

45. A segunda matéria preliminar tratada na manifestagdo de inconformidade
apresentada pela Recorrente, e que também deve ser aplicada pela C. Turma Julgadora mesmo
apés a realizagio da diligéncia fiscal, é a de que a cobranga do IRPJ, da CSLL e do IRRF dos

anos de 2006 e 2007, compensados com o crédito em discussdo, ndo mais poderia ocorrer,
visto que tais débitos estdo nitidamente prescritos.

()

50.  Muito embora tais DComps tenham sido retificadas em 2010, nota-se que, na
maioria delas, a retificacio nilo se deu com relagfio aos débitos compensados. Isso significa,
portanto, que a data da constitui¢iio definitiva dos débitos objeto do presente processo
administrativo ocorreu na data da entrega das DComps ORIGINAIS e, assim sendo,
transcorreu o prazo legal para a Receita Federal efetuar a sua cobranga.

()

111 -DO PEDIDO

58.  Diante do exposto, requer a Recorrente que este E. Conselho acolha as razdes
do presente RECURSO. dando-lhe integral provimento para reconhecer. preliminarmente, (i)
a impossibilidade de se analisar créditos de periodos encerrados hd mais de 5 anos (como no
caso em questdo); (ii) a prescri¢do dos débitos compensados; e, no mérito, (iii) a existéncia do
saldo negativo de IRPJ do ano-calendario de 2005 tal como pleiteado pela Recorrente em sua
DIPJ, haja vista (iii-a) o pagamento em parcelamento de parte da estimativa apurada em
margo de 2005, no valor de RS 1.786.297,52; (iii-b) a jurisprudéncia do CARF sobre a
necessidade de inclusdo de estimativa compensada, ainda que esta ndo tenha sido
homologada, no cdlculo do saldo negativo, a fim de se evitar dupla cobranga do mesmo
crédito tributario.

59.  Caso. entretanto, tais pedidos ndo sejam atendidos (o que se admite a titulo de
argumentagdio), reitera-se (i) a inclusdo da parcela no valor de RS 1.786.297.52 relativa a
estimativa de margo de 2005 no cdlculo do saldo negativo de IRPJ e (ii) a suspensdo do
presente processo até que seja proferida deciso definitiva nos processos administrativos n°s
10880.903155/2009-31, 10880.937199/2012-61, 10880.922709/2009-08,
10880.953394/2011-57, em vista da manifesta relagio de prejudicialidade entre os feitos.
Apds decisdo definitiva naqueles processos, requer-se scja dado prosseguimento ao
julgamento do presente feito, com o consequente provimento integral do presente recurso.

(.)

E o relatorio.
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Voto

Conselheiro Lizandro Rodrigues de Sousa, Relator.
O recurso ao CARF ¢é tempestivo, e portanto dele conheco.

Trata-se de Recurso Voluntario contra Acérddo da DRJ (e-fls. 590 e ss) que
julgou procedente em parte a manifestacdo de inconformidade que pleiteava o deferimento de
declaracGes de compensacao nas quais o0 alegado crédito corresponde a saldo negativo do IRPJ
do ano calendario 2005. A DRJ negou o computo no saldo negativo do ano calendario 2005 para
valores relativos a compensacOes de estimativas em discussdo administrativa e valor
correspondente a estimativa extinta (mar¢o/2005) em valor superior ao declarado em DCTF.

Este CARF solicitou diligéncia a Unidade de Origem (e-fls. 685 e ss) a fim de
sobrestar o julgamento de recurso voluntario em face de conexdo, por prejudicialidade, com o
processo 10.880.903155/2009-31, cujo litigio refere-se a compensacdo de estimativas que
comporiam o saldo negativo de IRPJ do ano calendario 2005 com o saldo negativo do ano
calendario 2004. Na mesma Resolucdo, a Turma indeferiu pedido de prejudicialidade quanto a
trés outros processos:

2) - Processo n” 10880.922709/2009-08:

Obs: Processo nio encontrado no e-Processo.

3) - Processo n® 10880.953394/2011-57:

Obs: Processo ndo encontrado no e-processo.
4) - Processo n” 10880.937199/2012-61:

Esse processo esta no CARF, objeto de recurso voluntario, porém ainda nio foi
distribuido.

Com relagdo a esse processo, nio vislumbro conexdo alguma, pois o direito

creditério ¢ do ano-calendario 2001 ou 2002 e o débito confessado na DCOMP ¢ do ano-
calendario 2003

Ao fim do litigio no processo 10.880.903155/2009-31 os autos foram devolvidos
(e-fls. 702 e ss).

Valores relativos a compensacoes de estimativas em discussdo administrativa

Tratam o0s presentes autos de declaracdes de compensacdo nas quais o alegado
crédito corresponde a saldo negativo do IRPJ do ano calendario 2005. A Decisdo de Primeira
Instdncia indeferiu parte do crédito que se referia a compensacdo de estimativas néo
homologadas, mas ainda em discussdo administrativa.
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Este CARF entendeu sobrestar o julgamento do recurso em face de conexéo, por
prejudicialidade, com o litigio no processo n° 10880.903155/2009-31. Tratava-se |4 de
compensacao de estimativas que comporiam o saldo negativo de IRPJ do ano calendario 2005
com o saldo negativo do ano calendario 2004. Ao fim do litigio no processo
10.880.903155/2009-31, e tendo o recurso voluntario sido provido, os autos foram devolvidos
(e-fls. 702 e ss).

Independentemente do provimento ou improvimento do recurso voluntario no
processo 10.880.903155/2009-31(que trata do saldo negativo do ano calendario 2004), a
compensacao de estimativas que comporiam o saldo negativo de IRPJ do ano calendario 2005,
mesmo que ndo homologadas e em discussdo administrativa, devem compor o saldo deste Gltimo
ano, devendo ser deferido, nesta parte, o crédito pleiteado.

Deve-se considerar o que dispde a Simula n® 177 do CARF

Stumula CARF n° 177
Aprovada pela 12 Turma da CSRF em sessdo de 06/08/2021 — vigéncia em 16/08/2021.

Estimativas compensadas e confessadas mediante Declaragdo de Compensagédo
(DCOMP) integram o saldo negativo de IRPJ ou CSLL ainda que ndo homologadas ou
pendentes de homologagéo.

Acérdaos Precedentes: 9101-004.841, 1201-003.026, 1201-003.432, 1302-004.400,
1401-004.156, 1401-004.216, 1402-004.226, 1402-004.337, 1401-004.371 e 1302-
003.890.

Da inclusdo da estimativa quitada no calculo do saldo negativo (marco de 2005, no valor de
R$ 1.786.297.52)

A recorrente pleiteia a inclusdo no calculo do saldo negativo em questdo de parte
da estimativa apurada em marco de 2005, no valor de R$ 1.786.297.52, e que teria sido
integralmente quitada na Lei n° 11.941/2009. A DRJ asseverou que a propria interessada
retificou as declaragdes DCTF e PER/DCOMP (que reduziram para R$ 2.936.112,44 e R$
1.361.570,25, os valores declarados para a estimativa de marco de 2005). E como estas
declaracfes representam confissdo de divida, o reconhecimento de direito creditorio ficaria
restrito ao limite dos débitos informados e eventual valor pago a maior deveria ser requerido em
processo independente.

Assim dispds a DRJ:

Quanto a estimativa de marco de 2005, de fato procede a informagdo de que as
DCOMP's foram retificadas pelas de n° 23021.42278.240609.1.7.02- 0036 e
39039.31481.240609.1.7.02-1039, e tiveram os valores reduzidos para R$ 2.936.112,44
e R$ 1.361.570,25, respectivamente (f1.539).

Cabe ressaltar, conforme relatério fiscal, o valor total da estimativa de margo/2005
informada na DCOMP (R$ 8.213.653,01) confere com o montante declarado em DCTF
e na Ficha 11 - Célculo do Imposto de Renda Mensal por Estimativa (fl.515). Os valores
R$ 3.898.330,53 e R$ 2.185.649,68 referem-se a débitos cuja compensagdes foram
declaradas nas DCOMP's 25565.06905.280405.1.3.02-4243 e
09666.80762.150808.17.028027, respectivamente. Ocorre que ambas as DCOMP's
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foram  retificadas pelas de n° 23021.42278.240609.1.7.02- 0036 e
39039.31481.240609.1.7.02-1039, e tiveram os valores reduzidos para R$ 2.936.112,44
e R$ 1.361.570,25, respectivamente. Tais valores reduzidos constam nos extratos de
processo. Uma vez reduzido tais valores, o montante total constante nos extratos e
objeto de compensacao, passou a ndo conferir com a estimativa de IRPJ total, periodo
de apuracdo margo/2005, declarada em DCTF, gerando uma diferenca de R$
1.786.297,52 (R$ 8.213.653,01 - R$ 6.427.355,49).

A referida diferenga de estimativa de margo de 2005 no montante de R$ 1.786.297,52,
de fato, conforme relatério fiscal de fl.540, foi incluido no parcelamento da Lei
11.941/2009. Tal parcelamento foi liquidado, conforme pesquisa ao sistema PAEX
(telas as fls.503/504). No entanto, o referido valor ndo foi incluido na apuracdo do saldo
negativo em razédo de retificacdo da DCTF e da PER/DCOMP correspondente. A
propria interessada retificou as mencionadas declaracfes, as quais representam
confissdo de divida, portanto o reconhecimento de direito creditério também fica
restrito ao limite dos débitos informados.

Pelo exposto, ndo cabe razdo a contribuinte, quanto ao acréscimo do valor de R$
1.786.297,52 pago no parcelamento, uma vez que referido recolhimento representa
pagamento a maior e deve ser pleiteado mediante apresentacdo de PER/DCOMP
especifica.

A estimativa a compor o saldo negativo do ano calendario 2005 deve ser aquele
constante na DCTF valida (e-fl. 505) para 0 més em questdo. O que pleiteia 0 Recorrente é que
os valores recolhidos (mesmo que por parcelamento quitado) e superiores aos valores declarados
em DCOMP para 0 més de margo sejam computados no saldo negativo do ano calendario em
questdo. Como esta quitacdo restou confirmada e como o valor declarado em DCTF confere
com o valor que inclui este valor parcelado e pago (R$ 8.213.653,01, e-fl. 505), deve-se deferir o
pleito do recorrente

Ressalto, conforme o prescrito no Acorddo Recorrido, que ndo houve
homologagdo tacita. Isto porque os pedidos de compensacgdo foram retificados no ano-calendario
de 2010, sendo o Despacho Decisério datado de 01/08/2012, portanto, ndo houve a ocorréncia da
homologacdo tacita das compensacdes requeridas pela contribuinte.

Também ndo procede a alegacdo da recorrente de que é vedado ao Fisco analisar
créditos encerrados hd mais de 5 anos ndo merece prosperar, pois 0 que se verifica é a liquidez e
certeza de direito creditorio e ndo langcamento tributario como entende a Recorrente. A vedacéo
prevista no 84° do art.150 do CTN néo se aplica a verificacdo de direito creditorio, a qual
obedece aos ditames do art.170 do mesmo dispositivo legal.

Por fim néo cabe aqui manifestacdo sobre a constitucionalidade das leis, por ser
matéria afeta ao Judiciario:

Stmula CARF N 2
O CARF ndo é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei
tributéria.

Pelo exposto, voto por conhecer e dar provimento ao recurso a fim de reconhecer
o direito de que as estimativas compensadas com crédito tratado no processo n°
10880.903155/2009-31 e a diferenca de estimativa referente a mar¢o de 2005 no valor de R$
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1.786.297.52, quitada por parcelamento, componham o saldo negativo de IRPJ do ano calendario
2005, e homologar as compensacdes até o limite do crédito disponivel.

(documento assinado digitalmente)

Lizandro Rodrigues de Sousa



